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Vitória (ES), sexta-feira, 31 de Outubro de 2025.

PORTARIA Nº 436-S, DE 29 DE OUTUBRO DE 
2025.

Torna público Processo Administrativo Disciplinar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975, o artigo 
98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 2021-FZD9H,

RESOLVE

Art.1º TORNAR PÚBLICO a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria n° 273-S, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Espírito Santo de 23 de julho de 2021, em 
desfavor do servidor de número funcional 3606295, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Radiologia, 
cuja decisão foi pelo arquivamento do processo.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo.

Publique-se e cumpra-se.

Vitória, 29 de outubro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1661793

PORTARIA Nº 437-S, DE 29 DE OUTUBRO DE 
2025.

Torna público Processo Administrativo Disciplinar.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3.043, de 31 de dezembro de 1975, o artigo 
98, inciso II da Constituição Estadual, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 2022-G8CS1,

RESOLVE

Art.1º TORNAR PÚBLICO a conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da 
Portaria nº 053-S, de 24/02/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo em 25/02/2022, em 
desfavor da ex-servidora de número funcional 2863219, 
ocupante do cargo em designação temporária - DT, de 
auxiliar administrativo.

Art.2º Fica notificada da presente decisão a 
ex-servidora, para, querendo apresentar pedido de 
reconsideração, no prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termos do art. 154 da Lei Complementar 46/94, 
estando o inteiro teor da presente decisão disponível 
para consulta no sistema E-docs a partir desta data, 
mediante solicitação de credenciamento.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo.

Publique-se e cumpra-se.

Vitória, 29 de outubro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1661795

PORTARIA Nº 130-R, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2025.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 011 
- PROCESSO DE LIBERAÇÃO DE LEITO PARA 
INTERNAÇÃO CLÍNICA (EXECUTANTE).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-67T6G, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 046-S, de 
14/06/2024, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a Norma Procedimento SESA 
011 - PROCESSO DE LIBERAÇÃO DE LEITO PARA 
INTERNAÇÃO CLÍNICA (EXECUTANTE).

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º CESSAR os efeitos da Portaria nº 119-R, de 
20 de dezembro de 2018, publicada no Dário Oficial 
de 21/12/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 30 de outubro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1661803

PORTARIA Nº 131-R, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2025.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 012 - 
PROCESSO DE REGULAÇÃO ESTADUAL DE LEITO 
HOSPITALAR.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-67T6G, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 046-S, de 
14/06/2024, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a Norma Procedimento SESA 
Nº 012 - PROCESSO DE REGULAÇÃO ESTADUAL DE 
LEITO HOSPITALAR.

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).
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Vitória (ES), sexta-feira, 31 de Outubro de 2025.

Art.3º CESSAR os efeitos da Portaria nº 120-R, de 
20 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
de 21/12/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 30 de outubro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1661806

PORTARIA Nº 132-R, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2025.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº 013 - 
PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO/
TRANSFERÊNCIA (SOLICITANTE).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-67T6G, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 046-S, de 
14/06/2024, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a Norma Procedimento SESA Nº 
013 - PROCESSO DE SOLICITAÇÃO DE INTERNAÇÃO/
TRANSFERÊNCIA (SOLICITANTE).

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º CESSAR os efeitos da Portaria Nº 121-R, de 
20 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
de 21/12/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 30 de outubro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1661814

PORTARIA Nº 133-R, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2025.

Aprova a Norma de Procedimento SESA Nº  015 
- PROCESSO DE LIBERAÇÃO DE LEITO PARA 
INTERNAÇÃO EM LEITO DE SAÚDE MENTAL 
(EXECUTANTE).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, e tendo 
em vista o que consta do processo 2023-67T6G, e,

CONSIDERANDO a Portaria SECONT Nº 046-S, de 
14/06/2024, que publicou o Relatório Resumido de 
Atividades e Rotinas do Sistema de Saúde Pública;

RESOLVE

Art.1º IMPLANTAR a Norma Procedimento SESA 
Nº 015 - PROCESSO DE LIBERAÇÃO DE LEITO 
PARA INTERNAÇÃO EM LEITO DE SAÚDE MENTAL 
(EXECUTANTE).

Art.2º A Norma de Procedimento estará 
disponibilizada na íntegra no endereço na página 
eletrônica da Secretaria Estadual de Saúde (www.
saude.es.gov.br) e na página eletrônica da Secretaria 
de Estado de Controle e Transparência (www.secont.
es.gov.br).

Art.3º CESSAR os efeitos da Portaria nº 489-S, de 
21 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
de 26/12/2018.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 30 de outubro de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1661820

PORTARIA Nº 134-R, DE 30 DE OUTUBRO DE 
2025.

Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde, 
Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar 
Linha de Cuidado sobre Câncer de Boca, na Rede de 
Atenção à Saúde Bucal, no Sistema Único de Saúde, 
do Estado do Espírito Santo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe conferem o artigo 98, inciso 
VI, da Constituição do Estado do Espírito Santo e 
o artigo 46, alínea “o”, da Lei nº 3.043, de 31 de 
dezembro de 1975; tendo em vista o que consta do 
processo E-Docs nº 2025-7JDDG, e,

CONSIDERANDO

a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que dispõe 
sobre assistência terapêutica e incorporação de 
tecnologia em saúde, no SUS;

a Portaria nº 516/SAS/MS, de 17 de junho de 2015, 
que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas 
do Câncer de Cabeça e Pescoço;

o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei Orgânica da Saúde;

a Lei nº 13.230, de 28 de dezembro de 2015, que 
institui a Semana Nacional de Prevenção do Câncer 
Bucal; as Portarias de Consolidação nº 2, nº 3 e nº 
5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;

a Lei nº 14.572, de 8 de maio de 2023, que institui 
a Política Nacional de Saúde Bucal, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS);

a Portaria nº 061-R, de 04 de junho de 2025, que 
institui a Rede de Atenção à Saúde Bucal (RASB- 
ES), no SUS/ES;

a necessidade de organizar e qualificar a Linha de 
Cuidado ao Câncer de Boca no Estado, diante de sua 
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